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PROPOSTA COMERCIAL 
À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS 

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 463/2026 
AGSUS.012785/2026-19 

 

OBJETO: Fornecimento de bens e serviços para a II Reunião Ordinária do CONDISI Araguaia e 

Capacitação – Exercício 2026, entre os dias 10 a 14/08, em São Felix Do Araguaia/MT. 

 
 
A empresa XXX, com sede na cidade de XXX na (rua, avenida etc.) n.º XXX, telefone XXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º XXX, Conta Corrente: XXX, Ag.: XXX, Banco: XXX, E-mail: XXX, neste ato representada 
por XXX, abaixo-assinado, interessada na prestação do objeto do presente ato, PROPÕE à AGÊNCIA 
BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.318.510/0001-11, a 
prestação do objeto desta Cotação de preço, nas seguintes condições: 

 
 
 

SERVIÇO ALIMENTÍCIO 

ORDEM ITEM/ DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

Evento 1: II Reunião 

Ordinária do 

CONDISI Araguaia e 

Capacitação – 

Exercício 2026 

TOTAL 

EMPRESA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

21 

ALMOÇO – DIAS 10 A 14 DE AGOSTO 

 

Sugestão de Cardápio: 

O almoço deverá contemplar arroz branco, arroz temperado ou 

arroz carreteiro, além de feijão preto, feijão tropeiro ou feijão 

tropical. Entre as proteínas, poderão ser servidos bife bovino 

grelhado, costela bovina ao molho barbecue, carne assada, 

carne bovina ao molho madeira, frango (tulipa, coxa ou 

sobrecoxa) acompanhado de batata assada ou frita, bem como 

peixe grelhado. As opções de verduras, legumes e saladas 

poderão incluir alface crespa e/ou americana, tomate, vinagrete, 

repolho, couve, beterraba, cenoura, abóbora, mandioca, milho 

refogado, ervilha, batata doce, laranja fatiada e demais 

hortaliças da estação. As sobremesas poderão consistir em 

mousse de maracujá, mousse de chocolate, pavê, torta doce, 

pudim e gelatina. 

As bebidas deverão incluir água mineral com e sem gás, e suco 

natural. 

Almoço/

Pessoa 

Almoço diário: 80 

pessoas (Um 

almoço por 

pessoa). 

Período: de 10 a 

14 de agosto. 

400   



​  

 

Horário de fornecimento: 12h 

 

Observações: 

Deverão ser disponibilizadas, no mínimo, cinco opções 

simultâneas de proteína. 

22 

JANTAR 

 

Sugestão de Cardápio: 

O jantar deverá contemplar arroz branco ou arroz carreteiro, 

feijão preto ou feijão tropeiro, além de opções de massas, como 

macarronada contendo bacon, mussarela, carne moída e 

complementos diversos, acompanhada de molho vermelho 

tradicional e molho branco, bem como lasanha de carne ou de 

frango. Entre as proteínas, poderão ser servidos carne bovina ao 

molho barbecue, bife bovino grelhado, carne assada, carne 

bovina ao molho madeira, carne bovina grelhada ou ao molho, 

frango grelhado, frango assado, coxa e sobrecoxa, tulipa de 

frango, peito de frango, peixe assado, peixe grelhado, 

estrogonofe de carne e estrogonofe de frango. Como 

acompanhamentos, poderão ser ofertados mandioca cozida, 

batata frita, batata assada, batata doce, batata palha e abóbora. 

As saladas e hortaliças deverão incluir alface, tomate, vinagrete, 

repolho, cenoura, beterraba, milho refogado e hortaliças da 

estação. As sobremesas poderão consistir em mousse de 

maracujá, mousse de chocolate, pavê, pudim, torta doce, 

gelatina e sobremesa regional. 

As bebidas deverão incluir água mineral com e sem gás, 

refrigerante e suco natural. 

 

Horário de fornecimento: 19h30 

 

Observações: 

Deverão ser disponibilizadas, no mínimo, quatro opções de 

proteína por dia. 

Jantar/Pe

ssoa 

1. JANTAR – DIA 

09 DE AGOSTO 

 

Observações: 

Jantar: 60 pessoas 

(Um jantar por 

pessoa). 

Data: 09 de agosto 

(dia da entrada). 

 

2. JANTAR – DIAS 

10 A 14 DE 

AGOSTO 

 

Observações: 

Jantar diário: 72 

pessoas (Um 

jantar por pessoa). 

Período: 10 a 14 

de agosto. 

420   

 VALOR TOTAL   

 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pagamento em até 15 dias ÚTEIS após entrega dos itens e emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da 
área demandante. 
 

ENTREGA 
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Local do fornecimento do serviço: a definir. 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

DECLARAMOS QUE: A validade da proposta é de 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão. 

DECLARAMOS QUE: Nos valores constantes desta proposta estão compreendidos todas as despesas, que 

direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma prevista no Edital e seus 

anexos, não cabendo qualquer reclamação posterior.  

DECLARAMOS QUE: Sob nenhuma hipótese serão feitas quaisquer cobranças adicionais ou sob quaisquer 

outras denominações. 

A proposta comercial deve ser apresentada com identidade visual da empresa, datada e assinada 

pelo representante legal.  

 

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica. 

 

Nome/Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Cargo/CPF 


